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• ESTADO 00 PIAUÍ 
P REFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ ; 06.772.859/0001•03 

T m;'ci"'íi"1tê'ESSÃO DE USO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SJ FAZEM A ASSOCIAÇÃO SOCIAL 
SANRAlMUNDflNSE OE SÃO RAIMONOO 
NONATO E O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, POR INTERMÍ!DIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

A Associação Socla] Sanralmundense d e sao Raimundo Nonato, inscrito no CNPJ sob 
o n <> 73.806.242/0001-40, oom sede na P·r:,ça Come ndador Plaulllno, n" 185. Ball"'l"O 
Centro neste ato representa.do pelo seu R.epres,ent:ante Pe. Alaércio de Carva.lho 
Sousa, Carteira de Identidade n" 229.2S9, CPP n• 231.368.043-68, legítimo 
proprlctârlo e possuidor do Imóvel descrito na clâusula prlmetrn d.este instrumento, 
doravante denominado CEDElllTI:, e o Munlclplo de SIio Raimundo lllonatQ, !n.sc:rit:Q 
no CNPJ sob o n 11 06:772.859/0001 - 03, com sede rui Roo. Prcs. Juscelino KubitsclJek, s/n, 
Bairro Primaveta, ne te ato repre er>tado IJela Sr.• CARMELITA DE CASTRO STLVA, 
Carteira de Identidade nº 298.085 - SSP/PI, CPF nº 342 .. 329.073-00, dot"avante 
denominado CESSIONÁRIO, acordam firmar o presente Termo de Cessão de Uso d e 
Imóvel... que prometem cumprir na me.lhor form.a de direito por si e seu s legais 
s ucc:s.sorcs. 

CLÁUSULA PRJMJ,IRA - DO OBJ~TO 

O presente Instrumento tem por objeto a cess1!o de uso de Imóvel do cedente. 
lq,c.altzado à Rua Professor José LeandrQ Deusdará~ n it 100, Balrrc;, Centrr,,, 
regularn1ente inscrit.o n.a matrícula n sr 318~. junto a o Cartório do 1 51: Oficio, Comarca. 
de São Ralmu.ndo Nona.to, para. o CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O pr-azo de v1,gêncla do pre ' ente lnsc-rumetito é de 02 (dois) a nos se In ic ia em 
0 1 /03/20:i. 9. podendo ser ren ovado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO 

O Imóvel objeto de te Termo será utlliu.ldo pelo C ·SSIONÁRJO, xcluslvamente. 
para func•onamento da Crech e São Raim undo Nonato. 

Cl.ÁUSULA QUARTA - DA MODALIDADE DA CESSÃO 

As partes estabelecem que a presente ce s o d.e uso é feita em caráter gratu.lto, sem, 
custo para os envolvidos. 

CLÁUSU"LA QUINTA - DAS OBRlGAÇÕES 

Por este contrato obriga-se o CESSIONÁRIO a: 
a) Cuidar do imóve l como sendo sou próprio. providenciando a manuten ç.:; o e 
conservaçil.o do mesmo, n.-sponsabiliumdo-sc pelo pagamento de taxas 
provenientes da prc.staç:..:J.o de serviços pl.1blloos, tafs como: lu7.., água~ e.!):gc;>'tQ f;!! 01,1tl"Qs 1 

incidentes sobre o ünóvcl durante .a :u.tili2.:ação á q_uc refere este Termo. 

b) Não ceder, transferir, aTI"'endar ou e·n1p11estar a terceiros. no todo e ou e m parte., a 
qualquer títu lo, a po,;,;e de;, im ó vel objeto de,m, Termo,. ou os dirdros e obrlga.çõüs 
dele decorrentes, salvo com expressa e prévia autorl~ção do CEDENTE. 
e) Ao ténn.ino do contrat:Q, devolver o imóvel desor.:up,ado ao CEDENT E, em perfeito 
estado de uso, seja pela extinção de seu pra~o dê vígêm:la o u pc;,r motivo dé r esclsã<>-

CLÁUSUI.A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

Por cst~ contrato obrlga•.se o CEDENTE a: 
a) Entregar o imóvel ao CESSIONÁRIO em plenas condições d e uso, livM de qualque r 
embaraço capaz de Impedir sua plen. e regul. r utill~ ção para fins previstos na 
cl.áusula terceira d este termo. 
b) Ga.-anl'lr, durante a vlg"ncla do contrato, o uso pacifico e gratuito do Imóvel pelo 
CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O present e c::ontrat.O poderá $ér rescindido pelo descumprllnento de q_ualsquttr 
obrigações ou condições pactuadas, pela supervenl~ncla de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível. ou a inda . por ato 
unilateral dos s(gnatârlos, mediante avtso prévio daquele que se desinteressar, com 
a antecedência minlma de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qu.al deverá. ser 
restituído o imóvel nas m e.sm.as condições dé con.':iêr'V'à.Ção @m que foi entregue. 

CLÁUSULA StTIMA - DA INSTÂNCIA E FORO 

Pica eleí~o o foro d a com11Tca de São RaJmundo lllonato. excluindo-se qualquer outro. 
por mais prlvlleglado que seja para dirimir as questões oriundas da cxecuç.ão ou 
Interpretação d este contrato. 
E, por asslm estarem d e pleno acordo, as partes subscritoras do presente contrata 
obrigam-se ao séu total e irrénunclável cumprimento, o qual é e.labor ado em 02 
(duas) v ias de igual teor e forma, pa-ra um só efeito, na. presença das testemunhas 
abaixo- relaclonada.s. 

S o Raimundo Nonato, 01 de março de 2019. 

CEDENTE, B ae,,.,,Áli.a A( ea.ovoU.o Sot<a"'

ASS°'OCIAÇÃO SOCIAL- S.AlllRAIMUlllDElllSE 

CESS IONÁRIO, ~ .. .,.¼. b ,. ~ G ks:, s; '-o 
PREPEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NO NATO 

- ESTADODOPIAUi -
l'R&1l1llTUKA MU ICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPI: 06.772.859/0001.fJ 

ui Mu _ ■ _ ldp &I ó" 331/'l-013, d• 03 de mdo ti• 2013. 

INST □ UI o scrvi.QO póblico ele coleta 1oeleli.va d.os 
resícluos -damiciliarc:, e dll o= p,ovldenclos. 

A VELAR DI!. C.,U,'TRO Fl!.RRElllA, Pn:fc:i.1o do Munfoipio de Slo Raimundo Nonai,,, Eala<lo do 
PLIIIII, no mo de ,rua.~ mibuiçóct lc-gal11, 

CA.PfTULOl 
DOS l.'Rll'ilci:PJOS FUNDAl\lENTAIS 

Art. 2• . Es.1a li?l. cN.beloce as dimrizes munieip,1is pera e. um~ d.o &ocSSO 110 ser;;~ póblico ele 
coleta ""1c:úva de lixo ,eco mciclAvel d8 S!c Raimundo No..,.to, definindo que e!ilc ocni c:strururado coni; 

i. priorl2áÇllo ~ aç6es geradoms de ooupa\l,11:o e renda; 
ll. compromisso com a;:ões alteradoras do comportamento do munic(pe:s penll\te os resldllWl que ge.ram; 
JJL. iocentiYo ã solidariedade dos mWlicipes e st1BS i.ostitui90es wcws rorn a IIÇ'.i(I dt 11$$0CÍ(IQÕeS 
au.ios~ãonirias f~ por n:umicipes deimrubúrios de ocupação e renda; 
IV. roc:o.llhcdmcnto da5 associações e cooperativas autcgestionárias como agentes ambientais da limpeZIII 
urbana, pn:stlldores de scrvi90 de 00lctH de =íduos: à municipali~; 
V. desenvolvimento das 9.9"1es de inclusllo e apoio social previsw nn Lei Orgânica Municipal (LOM, art. 
132). 
Par.lg,a.fo úni00 - Para a universalização do acesso 110 serviço os gestores do servir<) públicq ele ooler& 
,sclcliva n:sponsabilizac,sesão pela eficiência. ç 5'11Stttitabilid$de e,conõmica da$ soluções aplicadas. 
Alt. 3ª • Os geradores de rc.slduos domiciliares ou asscmclhildos silo 05 1<:5p0n$áveis pelos res[duos de 
SIW atividades e pelo .111en1limeruo du diretri= do scniço público de coleta scl.cfr,a de lixo illCC()o 

c-cciclúvel, qwando usuários da col,:,ta públio 

CAPIT1JL02 
DA P.RF.ST A}ÃO DO SERVIÇO PlJBLICO DE COLETA SELE11V A 

. t~ , - ~ 1 

Alt. 4• • q tkrviço públi~:,~ --C!ll~ ~letiva de lixo seco -~~-, 
mociaç&s- utogcstionirias de cat:adore:s. 
§ 1• - As ~~pctali~,.ou '. f,s.sq,c:L&.Ç&e3' 4.e,..,(19Jêia va Solidw Zl!f'C 
sclctiva. 1111;5 ~ões sob wa resw_u,abíUdfide, progr11rnas e$põclllcos de infollllll 
aos munícipes:àtei;dido11',. :'.:~' · 
§ 2• - As Coopemiívii<Í ri'ú "i,~n(,l<'les de Coleta Seleliva Solidária poderio, nos PonlóS d~ Enrrega 

Vo_lun.lária , nos lllpõ5de· .Tria em ·~lí~~J~. <. • - -~ · -., í~ .wc1icciii:1P.1U:1o:1o--n.11~ .. espaços 
designwi_o art.o&~io ~ ' .. tNn~~rr@1 oriundo 
dos d(!I{llfti,iple)~ • '. . _ . - · - . · · • . "'~"""!"' 
§ :.;• - O serviço ele col~ta.JC3!i7~o pcl~ C,oo~ralmu ~ ~ -~ •de:Co!clll ~cuva Sohdár;UI ~ 
domicílios e estabelecimentos j IÍ 111Codid0s pe la-t~!era c~vcoeioila.l sem remunerodo pelo Poder Pllbhco 
MUllicipal, por meio .Jl?.,.-eslabel~~'9 d.e rontra!os em coofc~~ 008? a )cglslaçllo fedem! 
cspccifi.ca (An. 24, inci!,C , . ~ · U:' "6'1003 -~,9 h&~fenu o Art. 51 dd..e, 
federal 1144:S/2007). ' e. ~ ';'/70'~. . _., ~ .... -

;\rt. 5• -É te$J)()!lsabH'dade da adm inísr ç:ão municipal a imp!a:nlaç!lo e manutençllo da i,:,de dc-Ponlos de 
Entrega Voltlntiria e Galpões de Triagem em número e localiução adequados ao atendüm:,110 
univctSalizado da :ltea urbana do mwticlpio. 
§ 1• • A ~e de Pomos de Emrega Voluntária e Galpões de Triagem o~a !l urúversalimçoo do 
serviço de coleta seletiva poderá ser estabelecida pcla admlnimaçllo municipal em áreas e i~; 
l.píbllcas; 
li. cedidas por leroeiros; 
Ili. lóCáda~ r,r,in, os im.óvcis disponlveis l'lO mllllicfpio. 
§ 2" - A administração munlcípal m lc,á o uso dos Pontos de Eill~ Vohmtiria e Galpões de Tri~ 
pelas Cooperalivas oo Associações de Coleta Seletiva. 
§ 3ª - A administraçao municipal fomecetá, 11s Cooperativas oo AiiSOciaçõe,s de Coleia Seletiva materillis 
para o d.escn,ol\'imcnto contínuo dO<! programas de infom11191!o ambimlal .-.>lwdc:,; 80$ munlcipes poc 
ela1 atendido~. 


